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LEINº 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

DE ·+ DE DE 2023. 
Projeto de Lei nº 008/2023, de autoria do Vereador Gerali 

" Dispõe sobre a obrigatoriedade dos pet shops, 
c línicas veterinárias e hosp itais veterinários do 
município info rmarem à Delegacia de Polícia C ivil 
quando constatarem indícios de maus tratos nos 
animais por eles atendidos." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. lº Os pet shops que prestem serviços de banho de tosa, as cl ínicas 
yeterinárias, os consultórios veterinários e os hospitais veterinários fi cam obrigados a 
informar imediatamente à Delegacia de Polícia Civil, através de oficio (denuncia por escri to) 
ou comunicação digital, quando detectarem indícios de maus tratos nos animais atendidos. 

Parágrafo Único O ofíc io de informação ou a comunicação digi tal d irigida à 
Delegacia de Polícia deverá conter as seguintes informações: 
1 1- Qualificação contendo nome. endereço e contato do acompanhante do 
animal presente no momento do atendimento; 

11- Relatório do atendimento prestado, contendo a espec1e, raça ou 
características físicas do animal , descrição de sua situação de saúde na hora do atendimento e 
os respectivos procedimentos adotados. 

Art. 2° O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei suj eitará 
infrator às penalidades previstas no arti go 72 da Lei nº 9605, de 12 fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente e dá outras providências. 

Art. 3º As infrações administrati vas são punidas com as seguintes sanções: 
I- Advertência; 
II- Multa simples - no valor de 50 (cinquenta) UPFBG (U nidade Padrão Fiscal 

de Ban-a do Garças; 
Ill- Multa diária - no valor de 20 (vinte) UPFBG (Unidade Padrão Fiscal de 

Barra do Garças; 

§ 1° - Se o in frator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe
ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas; 

§ 2° - A advertênc ia será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei t da. Legislação e?1 vigor, ou de preceitos regul amentares, sem prejuízo das demais sanções 
revistas neste artigo. 
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